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Nome do parque/jardim Reserva Florestal de Recreio da Caldeira da Graciosa

Região Açores

Distrito Graciosa

Concelho Santa Cruz da Graciosa

Freguesia Luz

Data de criação XX

Tipo de proprietários Estado

Informação de contacto Caldeira da Graciosa ; Tlf: +351 295 712 143 / +351 295 712 118 (Serviço Florestal da

Graciosa) ; E-mail: info.sfg@azores.gov.pt
Página web: http://drrf-sraa.azores.gov.pt/areas/reservas-recreio/Paginas/

RFR_Caldeira_pt.aspx

Localisation Coordenadas: 39°01'43.9"N, 27°58'46.8"W

Latitude: 39.028861

Longitude: -27.979675

Originação Autor: Isabel Albergaria

Abstract

This parkland displays a collection of large tree specimens which adds to the uniqueness of the site and provide the visitors with

a fresh environment and unique landscape. Ideal for those who wish to adventure themselves through the woodland, pedestrian

pathways lead to three belvederes with outstanding views over the volcanic crater.

História

Existem duas fendas verticais que comunicam com o interior da estrutura vulcânica, uma delas suportando a elegante torre de

pedra, construída em 1939, que veio permitir o acesso através de uma escadaria em caracol. Uma das primeiras descidas é já

um dado histórico efectuada pelo Príncipe Alberto I do Mónaco durante uma das campanhas oceanografias que realizou dos

Açores, em 1879 (Albergaria, 2005).

Envolvente do jardim

Localiza-se na vila de Santa Cruz da Graciosa, a sul da estrada EN1-2.

Descrição do jardim

http://drrf-sraa.azores.gov.pt/areas/reservas-recreio/Paginas/RFR_Caldeira_pt.aspx
http://drrf-sraa.azores.gov.pt/areas/reservas-recreio/Paginas/RFR_Caldeira_pt.aspx
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A Caldeira da Graciosa ocupando uma área aproximada de 1 Km2 constitui uma unidade de paisagem bem definida, delimitada

pela linha das cumeeiras que atinge uma altitude máxima de 400m a sudeste. A frescura e humidade deste microclima permite

a existência, no interior da cratera, de densas matas de Criptoméria, muito raras na ilha Graciosa, bem como de outras

espécies naturalizadas, condição que determinou a criação da Reserva Florestal Natural Parcial, entretanto reclassificada como

Monumento Natural Regional. A zona ajardinada contrasta com o restante mata pela presença de relvados abertos e da vegetação

composta por diversas folhosas e alguns arbustos ornamentais ladeando as ruas. A Reserva encontra-se apetrechada com

equipamentos destinados ao recreio, como sejam área para piqueniques, parque infantil e instalaçoes sanitárias. A sudeste da

Caldeira esconde-se um dos tesouros geológicos dos Açores (incluída na Lista de Intenções de Portugal para candidatura a

Património Mundial pela UNESCO): a Gruta do Enxofre. Trata-se de uma caverna vulcânica de excepcional dimensão (194m

de comprimento máximo por 40 de altura), no interior da qual reside uma lagoa subterrânea de água morna e sulforosa com

130m de diâmetro e cerca de 10m de profundidade máxima. Duas fendas verticais comunicam com o interior desta estrutura

vulcânica, uma delas suportando a elegante torre de pedra, construída em 1939, que veio permitir o acesso através de uma

escadaria em caracol. Uma das primeiras descidas é já um dado histórico e foi efectuada pelo Príncipe Alberto I do Mónaco

durante uma das campanhas oceanográficas que realizou dos Açores, em 1879. (Albergaria, 2005).

Informação administrativa

Estatuto: Público

Classificação: A Gruta do Enxofre está classificada como Monumento Natural Regional

Instrumento legal:  Decreto Legislativo Regional n.º 24/2004/A de 14 de Julho - Reclassifica a reserva florestal natural parcial

da caldeira da Graciosa como Monumento Natural Regional da Caldeira da ilha Graciosa (Ver Decreto).

Superfície: 3 ha

Botânica

Principais espécies botânicas presentes: acácias (Acacia sp.), criptomérias (Criptomeria japonica), incensos (Pittosporum

undulatum) e plátanos (Platanus acerifolia)

Fisiografia e topografia

Cotas altimétricas: 150m

Clima

(Dados do Instituto Português do Mar e da Atmosfera - Normais Climatológicas 1981-2010, Angra do Heroísmo)

Tipo de clima: Csb clima temperado com verão seco e suave (Classificação de Koppen)

Temperatura:

- Temperatura máxima mensal: a mais elevada, 25.1 ºC (em agosto); a menos elevada, 16.1 ºC (em fevereiro)

- Temperatura média mensal: a mais elevada, 22.2 ºC (em agosto); a menos elevada, 13.8 ºC (em fevereiro)

- Temperatura mínima mensal: a mais elevada, 19.1 ºC (em agosto); a menos elevada, 11.5 ºC (em fevereiro)

- Temperatura média anual: 17.2 ºC

Precipitação: 1099 mm (precipitação total média anual)

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/526858/details/normal?q=Decreto+Legislativo+Regional+n.%C2%BA%2024%2F2004%2FA+de+2004-07-14
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Intrusões cénicas presentes na envolvente

Autoestrada: não

Estrada: não

Via de caminho de ferro: não

Outras infraestruturas: não

Exploração agrícola poluente: não

Indústria: não

Central de produção de energia: não

Fauna: não

Bibliografia
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Características do parque/jardim

Tipologia de jardim :   Arboreto
Elementos decorativos :   Miradouro ou mirante
Elementos decorativos :   Lago
Elementos decorativos :   Grottoe
Elementos vegetais :   Arvores
Elementos vegetais :   Arbustos
Estatuto :   Público
Abertura ao público :   Aberto ao público
WC :   sim
Classificado :   Zona Especial de Proteção
Mobilidade reduzida :   limitado


